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I A T O S D O P R E F E I T O \ 

7.B?9 _C5_ JULHO 

DA NOVOS VALORES AOS NlVEIS DE VENCIMENTO 
E AO ABONO PROVISÓRIO DE GRUPOS OCUPACIO
NAIS DO OUAORO PERMANENTE DE PESSOAL OA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO OECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IH — Os níveis iniciais de venv imento e o 
Abono Provisório que é correspondente às Referências I a XVIII dos 
cargos de provimento afetivo das Categorias H m t ioiwis <|u« 
integram os arupos Ocupacionais'do Cuadro Permanente de-Pessoal da 
Administração Direta do- Poder Executivo Municipal, de que trata a 
Lei NO 6.947, de 02 de .abril da i 992, passam a ter os valores com 
a vigência indicada nas Tabelas, l e 2; do Anexo i, a esta l.ei . 

Parágrafo Onico - 0 dispost/ 
aplica aos servidores dos Grupos Ocupacionais: 

í e s t R arribe l^O SP 

TNS, cuja remuneração ê 
disposto no Art. 20, dest; 

- Atividade Técnica d»» Nivr 
reajustada excepcionalmenfF 
Lei ; 

segmento cargos 
NO 6.947/92), cuja 
pagos com base na L ei NB 

- IX - Atividade de. s.iude M 
tvel Superior, códigos ,í . 1 
ineração básica permanece co 
7.807, de 21 de junho de i •-)' 

Art. 2B - Fica elevado píir.j K$ I H 4 . - K ) (cento e 
oitenta e quatro reais), a partir de 10 de junho de 1 O v.iloi 
do Abono Provisório concedido pelo Parágrafo Onico do fli t. IV , da 
Lei NO 7.807, de 21 de junho de 1 99b, aos servidore= que integram 
as três classes do grupo UcupacionaXl V - Atividade i "cnica de 
Nivel Superior - TNS, do Quadro Permanente de Per-soal da 
Administração Direta do Poder Executivo. 

lana, a que 
passa a ser 
a constante 

Art. 30 - A remuneração bAsica compreendendo o 
nível inicial de vencimento e o Abono Provisório que lhe é 
correspondente, dos titulares de cargos de provimento efetivo dos 
tirupos Ocupacionais Magistério, código MAG-90O e de Auditoria, 
Tributação, Arrecadação e fiscalização, código ATA-1O00. bem como 
os integrantes do Uuadro Especial de Carreira de fengei 
se refere a Lei NO 7.165. de 29 de outubro de 1 992, 
respectivamente, e a partir de IO de junho de i '->9S, 
dos Anexos II, Tabela 1 a b; III e IV, a esta Lei. 

Art. 40 - 11 Chete do Poder f.xecutívo Municipal 
poderá estender, por Decreto, as vantagens desta i ei ao? 
servidores da entidades da Administração indireta & da fundacional 
do Poder Executivo Municipal. 

Art. SB - O Art. 10 , da Lei NU / . 4 7 1 . , de 1&. de 
dezembro de 1 993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"O nível inicial de vencimento do cargo de 
Professor de Nível Médio, código MAG-901.i, do Grupo Magistério, e 
tomado como parâmetro básico de remuneração do pessoal do 
magistério público municipal." 

Art. .6B f fcsta;lsi entra em vigor na data de 

Art. ,79- Revogam-se as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

sua publicação. 

QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL 

TABELA DE VALORES DAS REFERÊNCIAS „ 

ANEXO I - Tabela 1 

Vigência; 1° de junho a 31 de julho de 1995 

VALORES (H$> 
R E F E R Ê N C I A S VENCIMENTO INICIAL ABONO 

I 45 ,00 55,00 
II 66, 35 55 .00 

III 47, 74 55,00 
IV 69 , 17 55,00 

V 50 ,65 55,00 
VI 52,17 55,00 
VII 75 , OTJ 25,00 
VIII 77, ?5 25 , 00 
IX 79,57 ' 25,00 
X BI ,95 25,00 
XI 84 ,41 25,00 
XII, 86,95 25 ,00 
XIII 
XIV " 

120,00 96,00 XIII 
XIV " 123,60 96 , 00 
XV 127,31 96,00 
XVI 196,69 302,00 
XVII 202,59 302,00 
XVIII 208,66 302,00 

TABELA DE VALORES DAS REFERÊNCIAS 

ANEXO I - Tabela 2 

Vigência: a partir de I s de agosto de 1995 

R E F E R Ê N C I A S 
VAL0PES <R$> 

VENCIMENTO INICIAL ABONO 

I n o , o o 

II 101,35 - -

III 102,74 -
IV 104,17 • -

V 105,65 -

VI 107,17 - •' 

VII 75 ,00 25,00 

VIII 77 , 25 25 , 00 
IX 79 , 57 25 , 00 
X BI ,95 25,00 
XI 86,41 25 .00 
XII , 86,95 25,00 
XIII 120,00 96,00 
XIV 123,60 96,00 
XV 127,31 96,00 
XVI 196,69 302,00 
XVII 202,59 302,00 
XVIII 208,66 302,00 
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ANEXO II - GRUPO MAGISTÉRIO - MAG-900 

Vigência: a partir de 1« de junho de 199! 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
ESCALONAMENTO 

VERTICAL 

REMUNERAÇÃO <R>) 
VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Professor 901.1 
de Nível 901,2 
Médio 901.3 

1,0000000 
1,1000000 
1,2000000 

90,00 136,00 
-99,00 138,00 
108,00 ' 138,00 

ANEXO II - GRUPO MAGISTÉRIO - MAG-900 

Tabela 2 

Vigencia: a partir de 1» de junho de 1995 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
ESCALONAMENTO 

VERTICAL 

REMUNERAÇÃO (RO 
VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Professor 
Licenciado 
ea Curta 902 
Durapio 

1,2500000 

ANEXO II - GRUPO MAGISTÉRIO - MAG-900 

Tabela 3 

Vigínoia: a partir de 1» de junho de 1995 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
ESCALONAMENTO 

VERTICAL 

REMUNERAÇÃO (RS> 
,VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Professor 903.1 
de Nível 903.2 
Superior 903.3 

1,3333333 
1,3733333 
1,4145331 

120,00 184,00 
123,60 184,00 
127,31 184,00 

ANEXO II - GRUPO MAGISTÉRIO - MAG-900 

Tabela 4 

Vigênola: a partir de 1« de junho de 1995 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
ESCALONAMENTO 

VERTICAL 

RBMUNBRAÇAo (R|> 
VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Supervisor 
Esoolar de 
Lioenoiatu- 904 
ra de Curta 
Duração 

1,2500000 112,50 184,00 

ANEXO II - GRUPO MAGISTÉRIO - MAG-900 

Tabela 5 

Vigência: a partir de 1» de junho de 1995 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
ESCALONAMENTO 

VERTICAL 

REMUNERAÇÃO (Rf) 

VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Psicólogo 905.1 
905.2 

Escolar 905.3 

1,3333333 
1,3733333 
1,4145331 

120,00 
123,60 
127,31 

164,00 
184,00 
184,00 

Bupervieor 906.1 
906.2 

Escolar 906.3 

I,3333333 
1,3733333 
1,4145331 

120,00 
123,60 
127,31 

184,00 
184,00 
184,00' 

Orientador 907.1 
907.2 

Eduoaoional 907.3 

1,3333333 
1,3733333 
1,4145331 

120,00 
123,60 
127,31 

184,00 
184,00 
184,00 

Assistente 908.1 
Social 908.2 
Esoolar 908.3 

1,3333333 
1,3733333 
1,4145331 

120,00 184,00 
123,60 184,00 
127,31 184,00 

ANEXO III - AUDITORIA, TRIBUTAÇÃO, ARRECADAÇÃO B FISCALIZAÇÃO 
ATA-1000 ^ 

Vigência: a partir de 1» de junho de 1995 

CATEGORIA 
FUNCIONAL CÓDIGO 

ÍNDICE DE 
E8CAL0NAMENT0 

VERTICAL 

REMUNERAÇÃO <RI) 
VENCIMENTO ABONO 
INICIAL 

Agente Fiscal 
de Tributos 1001.1 
Agente Pisoai 1001.2 
de Tributos e 1001.3 
Posturas 

Agente Fiscal 1002.1 
Auditor de 1002.2 
Tributação 1002.3 

1,0000000 
1,0500000 
1,1025000 

60,00 40,00 
63,00 37,00 
66,15 33,85 

1,0743491 
1,1753151 
1,2762811 

64,46 35,54 
70,52 29,48 
76,58 23,42 

ANEXO IV - QUADRO ESPECIAL DE CARREIRA DE ENGENHARIA 

Vigência: a partir de 1» de junho de 1995 

CATEGORIA CLASSE 
FUNCIONAL 

REMUNERAÇÃO (R$> 
VENCIMENTO INICIAL ABONO 

Agrônomo 

Arquiteto 

Engenheiro 

255,00 

294,90 

341,40 

595,00 

688,10 

796.60 
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LEI NS 7.830 , DE 05 DE JULHO Dt 1 995. 

DENOMINA DE CONJUNTO SANTA MARIA, O 
ATUAL NÚCLEO RESIDENCIAL CONHECIDO 
COMO FAVELA DO R1ACHU LOCALIZADO NO 
CONJUNTO 13 DE MA1U. BEM COMO DA NOME 
AS SUAS RESPECTIVAS RUAS . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, ESTADO 
DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

ART. IO - Denomina de L'l'NJUNMJ -ionirt M A P I A . * 
comunidade atualmente conhecida como Favela to Riacho, localizada 
no Conjunto Residencial 1 3 de maio. 

ART. 2« - Denomina de Ruas: M A Kl; tl. INL) Tiutli-Z. 
LEVI BENEDITO, ROSICLEIA LOPES DA S I L V A , tLEUN lULLtDO. PADRE 
MAL A G R I D A , E Hl V A N WAÜNET4 DA; ÇpSTA, S A N f A A N A , es via» que integram 
o mencionado Conjunto. 

'CRI 4 39 - As ruas denominada", no artigo anterior 
obedecerão a ordem contida e estabelecida conforme croqui eu 
anexo. . 

ART. 5B- - Esta Lei entra em vig 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

ia data de st 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

ELSotJ T O L L E D Q 

O 

% 
O 

LEI NB 7.831 

W 

DE 05 D E JULHO 

DENOMINA OE RUA ADEMAR NAZ1AZENE, UMA DAS 
NOVAS ARTÉRIAS PÔ8L1CAS DESTA CIDADE. 

LEI NB 7.832 DE 05 DE JULHO 

RECONHECE DE UIIL1DAOE P08L1CA A 
FRATERNIDADE ACÁCIAS OE JUSO PESSOA, 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS.. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, ESTADO 
DA PARAIBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA £ EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IH - Fica reconhecida de utilidade publica 
A FRATERNIDADE DE ACÁCIAS DE JOÃO PESSOA, com -cede P fnro liest« 
cidade. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor na tinta de «UM 
publicação, revogadas a* disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA SfRANCA 

LEI NB 7.83a OE 05 OE JULHO ^_ut 1 9 9 5 

DENOMINA OE RUA LÖC1A NOVAES, UMA DAS 
NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, 
ESTAOQ DA PARAÍ8A, FAÇO SABER QUE O POOER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IB - f ica denominada de Nu.! LÚCIA 
NOVAES, uma das artérias publicas desta Cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 20 - Esta Lei entra em vigor iia <J.:tt* 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI N? 7 »34 .DE 05 DE JULHO DE 1 995. 

FAZ CONCESSÃO PERPETUA DE TERRENO 
NO CEMITÉRIO SANTA CATARINA. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOXO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. I 4 - Fica o Poder Executivo Municipal, 
autorizado a fazer a conoeaaSo perpétua do terreno da Quadra G, 
Fila 1 2 , Cova 0 7 , localizado no Cemitério Santa Catarina, onde 
repousam os restos mortais da Sr*. ALICE DE LIMA CARVALHO. 

Art. 2 *- Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publlcaçto, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

7 - 8 3 5 _Q5_ JULHO 

DENOMINA DE RUA PREFEITO ANTONIO DE 
SOUZA SANTOS, UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS 
PÚBLICAS DESTA CIDADE. 

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JO«0 P E S S O A . 
ESTADO DA PARAÍBA. FAÇO SABER OUE O POOER LEGISLATIVO DECRETA E E U 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. IG - M e a denominada do Ku.-i ADEMAR 
NAZIAZENE, uma das arteriais publicas dest.i cidade. ainda som 
denominação oficial'. :.. 

;, Art. 2fi - tst.a Lei entra em vigoi na data 
de sua publ icaçào.. í-e.vogad»s as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER BUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - fica denominada de Kua PREFEITO 
ANTONIO DE SOUZA SANTOS, um* das artérias publicas desta cidade, 
ainda sem denominação oficiei. 

Art. 2fi - Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas; «s disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA lfRANÇA 
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LEI NB 7.B36 < . DE 05 DE JULHO 

DENOMINA DE RUA OVÍOIO GUUVtA H L H O 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESIA 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JO«0 PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER BUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

,y Art. IS - U c a denominada de Hua OVlDIU 
GOUVÊA FILHO, uma das' aV té ri as públicas desta i.jdad». ainda «.nin 
denominação oficial. 

Art. 20 - tst* Lei entra em vigor 
de sua publicação,, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NB 7.837 
DE 05 OE JULHO Üt 1 995 

DENOMINA DE RUA OSMAN LUlS VASCONCELOS, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESIA 
DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA, 
ESTADO OA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LE': 

Art. 1B - fica denominada de Rua' OSMAN LUlS 
VASCONCELOS, uma das artérias públicas desta cidade, ainda sem 
denominação oficial. 

Art. 2fl - Esta Lei entra em vigor na dal.a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NB 7-838 OE OS DE JUI.HO 

DENOMINA DE RUA JUVENAL CASSIANO DA CUNHA. 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DA COMUNI
DADE PARUUE DOS IPÊS DESTA CIDADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOSO PESSOA 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER BUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - Pica denominada .Ir- Rua JUVENAL 
CASSIANO DA CUNHA, uma das artérias públicas da r.o lidtad* Ma, ,,.,« 
dos Ipês. nesta Cidade, ainda sem denominação 0 1 í.r. iai . 

Art. 2B - Esta Lei entra em viaor na d n > 
de sua publicação, revogadas as disposições em ronfrár ir. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NB 7,839 O E 05 D E JULHO DE 1 995 

DENOMINA DE RUA ERNES10 ANTONIO Ofc LIMA, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DESIA 
CIDADE . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiU PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SA8ER BUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - fica denominada de Kr.ia ERNESTO 
ANTONIO DE LIMA, uma das artérias públicas desta Cidade, ainda sem 
denominação, oficial. 

Art. 2B - hsta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NB 7. R40 DE OS DE JULHO 

DENOMINA OE RUA ALINE BERNARDO DA SILVA, 
UMA DAS NOVAS ARTÉRIAS PÚBLICAS DES f A 
CIDADE . 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER QUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. lfi - fica denominaria de 1-ru.i ALINfc 
BERNARDO DA SILVA, a rua Projetada 2í>ll<s. localizada no m i i m <l>i 
Koger,nesta Cidade, ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta l.ei entra em vigor na dal a 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

LEI NB 7.841 OE 05 DE JULHO 

DENOMINA DE RUA RAFAEL 8API1SIA RABELLO, 
UMA DAS ARTÉRIAS DESTA CIDADE.. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOfiO PESSOA. 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER BUE O PODER LEGISLATIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1B - fica denominada de Hua RAFAEL 
BAPTISTA RA8ELLO, uma das novas artérias publicas desta r idade, 
ainda sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em vígt 
de sua publicação, revogadas as disposições em contraiio. 

LEI NO 7.842 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 

DE 05 QE JULHO _Ot 1 V9S> 

DENOMINA DE RUA DJANIRA BELLO fUKlAOU. 
UMA DAS NOVAS ARIÉR1AS PÚBLICAS DESIA 
CIOADE. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAU PESSOA, 
ESTADO DA PARAÍBA, FAÇO SABER BUE O PODER LEGISLAIIVO DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 10 - fica denominad.» <i<é nua DJANIRA 
BELLO FURTADO, uma das novas artérias publicas desr.t cidade. >ind-. 
sem denominação oficial. 

Art. 2B - tsta Lei entra em v 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrai-

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO DA FRANCA 
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SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

O SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO no uso das atrlbtiic£es qus lh» con
fere o artigo 66. inciso IV da Lai Orgânica p a r a i Hunlcíplo de 
João Pessoa, de 02.04.90, a consoante a, delegação da competência 
expressa nos Oacretos Municipais nís 1.781, de 22.03.88 e 2.059 
de 31.01.91, •• ' . . 
PORTARIA Ní 1031 DE 03.07.S5 

RESOLVE: designar MARIA APARECIDA 00S SAKTOS, matrícula 
ní 24.259-4, para responder pelo cargo, em comissão, da OIRETOR 
ADIVISAO DE FISCALIZAÇÃO, símbolo DAS-3, da SEPLAN. durante o 

•feetemente de titular que se encontra de férias regulamentares 
no período aquisitivo a 93/94, de 13.06 a 12.07.85-
PORTARIAM» 1053 *DE '03.07. 95 

RESOLVE: conceder a MARIA ANGELA MOREIRA SOARES, matrícu 
la ní 12.669-1, uma gratificação especial correspondente ao valor 
equivelente a representação do símbolo DAI-2, de SUPERVISOR DE ME 
REapA.ES.COLAR. da SE DEC, de acordo com o item I, artigo 5í da Lei 

PORTARIA «í 1054 DE 03.07.95 
RESOLVE: exonerar a pedido, REGINALDO CIPRIANO DOS SANTOS, 

matrícula nÇ 27.373-2, CONTADOR, classe 301, -nível I. lotado na 
SEAD, de acordo eom o artigo 85, item I, da Lei ní 2.380/79. 
PORTARIA Ní 1055/95 DE 03.07.95 

RESOLVE: exonerar, a pedido, MARIA ALINETE MOREIRA DE ME 
NEZES, matrícula ní.7.366-1, do cargo, em comissão, da CHEFE DA 
SEÇAQ DE ENFERMAGEM, símbolo DAI-1, da SESAU. 
PORTARIA Ní 1056 DE 03.07.9-5 

RESOLVE: nomear MARIA DAS GRAÇAS MACIEL FERREIRA, matrí
cula n? 16.418-6, para exercer o cargo, em comissão, de CHEFE DA 
SEÇÃO DE ENFERMAGEM, símbolo DAI-1. da SESAU. 
PORTARIA N? 1057 DE 03.07.95 

RESOLVE: designar TEREZINHA DE JESUS BEZERRIL, matrícula 
n? 3. 539, para responder pelo cargo, em • comissão, de DIRETOR DO 
DEPARTAMENTO DE APOIO AO ESTUO ANTE, símbolo DAS-2, da SEDEC, du-

. rente o afastamento do titular, pelo prazo de 08 (oito) dias, a 
contar da 13.06.95. 
PORTARIA N? 105B DE 03.07.95 

RESOLVE: designar SILVINA DE FÃTIMA ALVES OE ARAUJO, ma
trícula n? 14.721, para responder .pelo cargo, em comissão, de DI
RETOR DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, sífcbolo DAS-3, do 
IPAM, durante o afastamento do titular que se encontra de fe*rias 
regulamentares no período aquisitivo a 92/93, de 09.02 a 10 de mar '• 
CO de 1995. ~ 
PORTARIA N9 1059 DE 03.07 . 95 

RESOLVE: designar ROBERTO LOPES BRITO, matrícula de n9 
25. 822-9. para responder pelo cargo, em comissão, de CHEFE DA SE -
CAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS, símbolo OAI-1, da Sub-CoordB nado 
ria Geral do ICV, durante o afastamento do titular que se encon
tra de férias regulamentares no período aquisitivo a 94/95, de 
16.06 a 11.07.95. 
PORTARIA N9 1060 DE 03.07 .95 

RESOLVE: designar os servidores ZORAIDE COUTINHO M. HONO 
RATO. matrícula n? 25.446, FRANCISCO DE ASSIS OK SILVA, matrícula 
n? 14.522-0, GODOFREDO MORAIS DE CARVALHO, matrícula ní 2.161, e 
GLdRIA DE LOURDES FIGUEIREDO DE SOUZA, matrícula n? 14. 532 , para 
constituirem uma Comissão destinada a proceder a busca de documen 
tos enviados a Divisão de Documentação "Arquivo Geral", que pos
sam ser incinerados, da SEAD. 
PORTARIA Ní 1081 OE 03.07.«5 

RESOLVE: aplicar pana de suspensão, por 39 (trinta) dias, 
ao servidor ROBSON SOARES OE SOUZA, matrícula n? 26.784. GUARDA 
MUNICIPAL AUXILIAR, lotado na SESUR. de acordo u » o artigo 221, 
Inciso I, (rafarir-se de modo depreciativo, em informações, pare
cer ou despacho, às autoridades e atos da administração pública), 
da U i nl 2.380/78. 
PORTARIA Mí 1062 DE 03.07.95 

- « E Í O L-VC :" da acordo com o artigo 20 7, inciso III. da Lei 
ní 2,380/79. com proventos integrais, conceder MO se nt ador ia a MA 
RIA DAS GRAÇAS CANDIDO, matrícula ní 15.997-2, * X I L I AR OE SERVI~ 
COS GERAIS "A", lotada na SEAO. 
PORTARIA Ní 1063 OE 03.07.95 

RESOLVE: de acordo com o artigo-2077"'ín«lsò III, da Lai 
i i i ^ i f * * ' 7 9 ' »«» ,grovntQ8 integrai», conceder aposentadoria a £U 
^ * * Ç e ? 8 - 0 6 4 1 * W » . M a t r i c u l a ní 14.130-5. ESCRITURÁRIO, «losaã 
gtfl. Wfc»al TJI.-.jatado na SEFIN. 
PORTARIA M 1064 OE 03.07.95 

RESOLVE: de acordo com o artigo 207, inciso III, da Lei 
ní 2 . 380/78, conceder aposentadoria ao servidor W L S O N JOÃO D A C L 
VA. ••t-rícula ní 6.191. AUXILIaR DE LIMPEZA UR BAIA, classe 101. -nF 
vai 4, lotado na GAPRE. (REPUBLICADO POR INC0.RRECÍ0). 
PORTARIA Ní 1065 DE 03.07.95 

RESOLVE: de acordo coro o artigo 79, inciso III, alínea b, 
da Lei Orgânica para o Município, com proventos integrais, conce
der aposentadoria a MARIA VIOAL DE LIMA VIRGINIO, matrícula de ní 
4.182-3, PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR MAG-2.1. nível 4, classe 
903.2. lotada na SEDEC. 
PORTARIA Ní 1066 DE 03.07.95 

RESOLVE: de acordo com o artigo 79, inciso III, alínea d, 
da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, tom proventos 
proporcionais, conceder aposentadoria a BENlCIA GUMES AZEVEDO DE 
VASCONCELOS, matrícula n? 8.144, PROFESSORA OE NÍttL MÉDIO, MAG-1.1, 
classe 901.2, nível IV. lotada na SEDEC. 
PORTARIA N? 1067 DE 03.07.95 

RESOLVE: de acordo com o artigo 79. inciso I, da Lei Or
gânica para o Município de João Pessoa, combinado com o artigo 207, 
inciso III, da Lei 2.380/79. com proventos integrais, conceder 
aposentadoria a MARIA DA PENHA LIMA CAETANO, matrícula ní 8.465-4. 
AUXILIAR DE SERVIÇOS DIVERSOS, nível 4, classe 1DI. lotada na 
SEDEC. 

PORTARIA N9 1068 DE 03.07.95 
RESOLVE: de acordo com o artigo 20 7, inciso III, da Lei 

n9 2 .380/79, combinado com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica 
para d Município de João Pessoa, com proventos integrais, conce
der aposentadoria a EUNICE PEREIRA DA SILVA, matrícula. nílO . 700-0 , 
MERENDEIRA, nível III, classe 101, lotada na SEDEC. 
PORTARIA N9 1069 DE 03.07 . 95 

. RESOLVE: de acordo com o artigo 207, inciso III, da Lei 
n? 2.380/79, combinado com o artigo 79, inciso I, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, com proventos integrais, conce
der aposentadoria a MANOEL PEREIRA, matrícula n? 8.452, VIGIA, ní 
vel 4, classe 101, lotado na SEDEC. 
PORTARIA Ní 1070 DE 03.07.35 

RESOLVE: de acordo com o artigo 79, Inciso III, alínea b, 
da Lai Orgânica para o Município de João Pessoa, M M proventos in
tegrais, conceder aposentadoria a FRANCISCA LEITE ARARUNA LIMA, ma 
trícula n! 4.210-2, PROFESSORA OE NÍVEL MfOIO MAG-1, nível 4, cla¥ 
BE 901.1. lotada na SEDEC. 
PORTARIA Ní 1073 DE 03.07.95 

RESOLVE: conceder a pedido, licença sem «encimentos, pare 
treta' ÉhT trrrBTB-B¥B particular, pelo prazo de 02 USois) anos a aer-
vldora MARIA GORETI DE SOUSA BONNER, matrícula ní 24.5B2--8, PRQFES 
SORA DE NfVEL SUPERIOR MAG-2.1. claese 903. 1, nível II, lotada nã 
SEDEC. de aoordo com o artigo 136 da Lei ní 2 . 380/79. 
PORTARIA N9 1074 DE 03.07.95 

RESOLVE: conceder a pedido, licença sem oencimentos, para 
trato os interessa particular, pelo prazo de 02 («eis) anos a ser-
Vlaae» «ARLUCE MENDONÇA DE LIMA, matrícula ní 14.998-2. ESCRITURA
RIA, nível XII, lotada na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei 
de nl 2.380/78. 
PORTARIA W9 1075 OE 03.07.85 

RESOLVE: conceder a pedido, licença sem «enclmentos, para 
trato de Interesse particular, pelo prazo de 01 Ian) ano o servi
dor JOSÉ ROBERTO DE ALMEIDA CASTRO, matrícula ní 11.650-5. ESCRITU 
RARIO. nível III, classe 201. lotado na SEDEC, de acordo com o ar~ 
tigo 136 da Lei ní 2.380/79. 
PORTARIA N9 1076 DE 03.07.95 

RESOLVE: conceder a pedido, licença sem vencimentos, para 
trato de interesse particular, pelo prazo de 02 (dzis) anos a ser
vidora GLAUCIA GERMANA ANDREZA DO NASCIMENTO, matrícula n9 28.366-5, 
PROFESSORA DE NÍVEL SUPERIOR, MAG-2.1, nível I, classe 903.1, lota 
da na SEDEC, de acordo com o artigo 136 da Lei n? 1.380/79 . 

DEFERIU os seguintes processos de licença especial para gozo 
e para conversão de teapo de serviço: 

P R O C E S S O N S N O M E DIAS 

8665/95 J O S É M Á R I O A R A Ú J O C A L D A S 180 dias 

9127/95 MARIA D A S G R A Ç A S T A V A R E S ^ 180 dias 

3?o.a/a5 M A R I A D A S G R A Ç A S B A T I S T A LIMA 180 dias 

5107/95 VALDIR G O M E S D A S I L V A 120 dias 

5154/95 GERUSA A B R A N T E S D E OLIVEIRA 440 dias 

8982/95 E L I D I A F E R R E I R A G Ö E D E S 180 dias 

8375/95 E V E R A L D O C A L D A S FONSECA 70 dias 

B 3 3 6 / 9 5 I R A C I V I R G I N I A D O S S A N T O S 1 8 0 dias 

B267/95 Á G A B A D A I T T A S C A R V A L H O 180 dias 

7708/95 I V E T E R A M O S D O S S A N T O S 720 dias 

7 5 1 8 / 9 5 N E I D E N O G U E I R A D E F R E I T A S 150 dias 

8 4 4 7 / 9 5 R I T A M A R I A M E N D O N Ç A D A S I L V A 50 dias 

1192/95 S E V E R I N A C A L I X T O D E SOUSA 360 dias 

8772/95 M A R I A J O S É D E A R A Ú J O SOUZA 710 dias 

8462/95 MARIA D A S D O R E S BARBOSA DA COSTA 180 dias 

8063/95 MARIA D A S N E V E S GONÇALVES 150 dias 

9408/95 JOSEFA F E R N A N D E S D E LIRA CHACON 180 dias 

8739/95 MARIA DA COSTA. OLIVEIRA 180 dias 

9616/95 MARIA ANGÉLICA MODESTO ARAÚJO 120 dias 

9311/95 MARIA MONTOTO CARDAMA 140 dias 

8604/95 M A R I A D O C A R M O AZEVEDO 180 dias 

1033/95 EDILEUZA CABRAL FERREIRA 180 dias 

8442/95 LINDOMAR MORAIS BEZERRA 40 dias 

8770/95 MARIA GORETE D E LIMA 180 dias 

9655/95 EDNA CLEMENTE DE FARIAS 180 dias 

9Q70/95 MARIA DA PENHA BERNARDINO PEREISA 150 dias 

1195/95 MAURINEIDE FIGUEIREDO DA SILVA 130 dias 

8511/95 AUGUSTO SEVERINO DA SILVA 180 dias 

8872/95 MARIA DA PENHA DE SANTANA 180 dias 

8269/95 SEVERINA FERREIRA PRAZERES 180 dias 

8667/95 PEDRO SOARES DOS SANTOS 180 dias 

8460/95 MARIA J O S É DA COSTA DE L. FREIRE 180 dias 

8431/95 ARGENTINA DAS NEVES SANTOS 180 dias 

9084/95 EDNICE DA SILVA PERAZO 180 dias 

9365/95 MARIA VILANI DIAS 180 dias 

9117/95 JOILTON VENÂNCIO CHAVES 180 dias 

9470/95 AMARA SANDRA ALVES DOS SANTOS 180 dias 

9658/95 GILVANETE A L V E S D A S I L V A 180 dias 
8 5 8 5 / 9 5 C É L I A M O U R A C O R R Ê A G U E D E S 1 3 0 dias 
8847/95 M A U R I C I O S O A R E S DA F O N S E C A 180 dias 
6640/95 M A R I S T E L A F E R R E I R A D O S S A N T O S 1 8 0 dias 
9505/95 E L I A N E C R I S T I N A F I R M I N O D A S I L V A 180 dias 
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INDEFERIU o seguinte processo de licença especial 

6965/95 ELIANE CANDEIA DA SILVA 

DEFERIU OB seguintes processos de Ascensão Funcional 

PROCESSO N? NOME 
6531/95 MARIA DE LOURDES DE A. NEVES 
Z219/95 AN TONIO GUTEMBERG RESENDE 
7371/95 JOSÉ MARCONI GOMES VIEIRA 
7897*95 CICERA LEITE GOMES BARBOSA 
932/95 JOSE^AMTfJNIO BARBOSA 

2B42/95 JOSÉ" CARLOS DUARTE DE LIMA -
16,657/94 ROSIMAR ELIZIÁRIO DE SOUZA 
16.23QY94 MARIA OA CONCEIÇÃO POLICARPO 

INDEFERIU os seguintes processos de ascensão 
mudança de cargo: 

6942/95 MARY ANN MARINHO . 
9007/95 ROSILENE SANTOS 
649/95 NEUMAZETE XAVIER DE LUNA 

MATRÍCULA 
6.925 

28.322 
28.292 
2B. 571 
25.344 
16.890 
2 4.7 81 
25.635 

2 9.233 
19.046 
14.040 

Foce ao posicionomtnto da Auditoria Gf-ral do fAjnir.ípio v tç.ndo r-jn vista 

elementos que instruem o Processo, RATIFICO A UCXIGIHIlllíAU DC U C H A 

ÇAO, relativo o aquisição de C9(nove ) Terminais Telefônicos, nc vslcr 

total de RÎ 3.253,98 ( Move mil, duzentos e cinquenta c três r>-oi«í o 

noventa e oito centavos), destinado à MATERNIDADE. DL VAf«>f!I.l!»A DD 

MUNICÍPIO. 

João Pessoa, 0,3 de julho de 

Antonio Fábio Bonevideo t.-ariz !.'« 

PBBFEITURA MUNICIPAL DB JOÃO PB880A 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

Prefeito 

SEMANÁRIO OFICIAL" 
Orfio Of IcUl imTntvitmn Mnalfipil «• Joi» r M M , crUto pcl* 

U l Hnwlctprt OB «71 «• Cl 4« A»o*to *• IH* 

t 

PRBFEITURA MUNICIPAL DB JOAO PBS80A 

FRANCISCO XAVIER HONT El RO QA FRANCA 

SEMANÀRK) OFICIAl" 
ORGIO O F U U 1 4a r n M t m TAICIP»L da J O I E *%••©•, crUäo P * I J 

L E I Municipal ofi »71 «• U *• i « M t o oc 1M4 

i Q Ã Q P E S S Q a 

V i v a e s t a c i d a d e 
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria de Administração oa PMJP, através da Comissão Centrai Permanente ce Licitação, devidamente constituída Dela Portaria 
oe 11.01.93, com fundamento no Art. 16 da Lei federai na 8.666/95 ae Z1.06.9J, torna público a HOHOLGGAÇAo 00 LEILÃO NS 001/95-

MODAL IDADE NB O B J E T O ARREMATANTE QUANT. P Ç O . U N I T . PREÇO TOTAL 

L E I L Ã O 001/95 Pick-up chev. ano 1984, cor cin23, chassi ns 
98G51448FEC001709, movidd a álcool, placas' 
OM - 1429. ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA 001 4.460,00 4.460,00 

°ick-up ano 1980, cor preta, movido a gaso
lina, chassi na BC144NE325745, placas ns 
OM - 0917. CLIOENOR PINHEIRO OE LIMA 001 2.550,00 2.550,00 

Pick-up chev. ano 1979, cor preta, movido a 
gasolina, chassi no'BC144NG302688, placas 
ns OM - 0745. CARLOS D0MING05 VITAL 001 2.500,00 2.500,00 

Si, • •> 

Pick-up ano 1979, co£ bege, movidd a gaso
lina, chassi na BC 144PEJ132288, placas na 
OM - 0744. CLIDENOR PINHEIRO DE LIMA 001 2.010,00 2.010,00 

ônibus Agrale ano 1986, cor cinza, movido a 
óleo diesel, chassi ns C031747G12, placas 
ns OM - 5460. JOSÉ LIS80A DE LUCENA 001 5.000,00 5.000,00 

Qníbus MBB ano 1980, cor cinza, movido a 
óleo diesel, chassi na 34405811511232, pla
cas na OM - 7169. PLÁCIDO DE ALMEIDA PINTO 001 7.000,00 7.000,00 

Fusca VW ano 1985, cor branca, movido a ga
solina, chassi ns 9BWZZ211ZFP035987, placas 
na OM - 7248. PLÁCIDO DE ALMEIDA PINTO 001 2.470,00 2.470,00 

-

Caravan ano 1983, cor bege, movido a gaso
lina, chassi na 5N15ECB101364, placas ns 
OM - 1646. HILDEBRANDO DINIZ DE BARROS 001 2.040,00 2.040,00 

-
Marajó ano 1987, cor preta,- movido a álcool, 
chassi n« 9BGTE15UHHC133997, placas na 
OM - 5164. ANTONIO EMILSON LEITE 001 1.930,00 

-
1.930,00 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

A Secretaria oe Administração oa °MJP, através da Comissão Central Permanente de Licitação, devidamente constituída pela Portar 
de 11.01.93, com fundamento no Art. 16 aa Lei Federai n» 8.666/93 oe 21.06.93. torna público a HOMOLOGAÇÃO 00 LEILÃO NO 001/95. 

MODALIDADE NS O B J E T O ARREMATANTE QUANT. PÇO .UNIT . PREÇO TOTAL 

LEILÃO 001/95 Marajó ano 1987, cor marron, movido a ál
cool, chassi na 9BGTE15UHGC109265, placas 
nS OM - 5165. LUCÍLIO FLÁVIO AMADOR 00! 3.020,00 3.020,00 

Del-rey ano 1989, cor cinza, movido a ál
cool, chassi no 9BFFXXLF2J8D91648, placas 
ns OM - 5197. GIVALDO BRASILIANO DOS SANTOS 001 2.600,00 2.600,00 

Marajó ano 1987, cor bege, movido a álcool, 
chassi na 98GTE15UHGC121310, placas na 

40M - 5166. ELIAS OINIZ OE BARROS 001 1.360,00 1 .360,00 

Mrajó ano 1989, cor marron, movido a álcool, 
chassi na 9BGTC15UKKC129537, placas ns 
OM - 5196. FRANCISCO DAVID OE OLIVEIRA 001 2.020,00 2.020,00 

Caminhão MBB ano 1983, cor branca, movido 
a óleo diesel, chassi na 34500212638624, 
placas na OM - 1256. GLAUCO ANTONIO SOBREIRA 001 8.100,00 8.100,00 

Caminhão vw ano 1985, cor vermelha, movido 
a óleo diesel, chassi na vo*0882, placas 
na OM - 1915. G1LVAN FERREIRA DO NASCIMENTO 001 12.800.00 12.800,00 

Caminhão 1313 ano 1981, cor amarela, movido 
a óleo diesel, chassi na 34500312570895, 
placas ne OM - 1050. CASA FORTE ENGENHARIA 001 15.500,00 15.500,00 

I 

! 

Caminhão ooiadeiro ano 1978, movido a óleo 
diesel, cnassi na 24403212394825, placas 
na OM - 0711. CASA FORTE ENGENHARIA 001 12 500.00 12.50.- ^0 

f Kombi vw anc 1985, movida a gasolina, cnassi 
ns 9BWZZZ23ZFPO03045. placas na 0015. PLÁCIDO OE ALME IDA PINTO 00! 4 I O , o c 

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO OE LICITAÇÃO 

H secretaria oe Administração oa PMJP, através oa comissão Central Permanente oe Licitação, devidamente constituída oelá Dortaria nt i8C. 
oe ¡1.01.93. com funaamento no Art. 16 oa Lei Federai no 8.666/93 de 21.06.93, torna público a HOMOLOGAÇÃO DO LEILÃO NC 00i'95. 

MODAL IDADE NS 1 O B J E T O ARREMATANTE QUANT . j PÇO.UNIT. PREÇO TOTAL 

L E I L Ã O 001/ÍS Rolo Vibrador Muller ano 1 9 8 3 , cor amarela, 
cnassi ns 45021556, movíoo a diesel. 

Baterias imprestáveis 

Pneus usaoos p/veículos e máquinas 

GILVAN FERREIRA DE FIGUEIREDO 

LUCÍLID FLÁVIO AMADOR 

BORRACHARIA ABREU E LIMA LTDA 

001 

Kls 

fc.Boo.oe 

57,00 

480,00 

4.800,00 

57.00 

480,00 

João Pessoa, 03 de julho ae 1995 

Marlene Câ'tffal ae Lina 
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D X V X S L O O K 

«riso O B n T í t T T m T f i l O B UCITUÇÍC 

h n c i t t U n D> kDKDJZBTUCXOj- S S A D , « t r a v é s d á Divisão d e C o a p r a s , c o s f u n d a a a n t o no Art. 24 paragrafo II e en conformidade 
c o a o a r t . If da L e i F e d e r a l f . í t í d a 21.06.93, t o r n a p ú b l i c o a s s e g u i n t e s aquisições: 

( J O U T . novo mm. P S K C O TOTAL T O T A L G E R A L 

PARAÍBA Oui. ELETflO ELETRÔ
NICA LTDA.j 

a U P E R M E R C A f » SAO GERALDO 

SUPEHMEHCAfû MAURO ROSA 

EflPA - COM4 E REPRESENTA 
OSES LTDA. 

EflPA - COU. E HEP. LTDA. 

MAQUINA DE CALCULAR C/VISOR E 
12 DÍGITOS 

UAIZENA DE SOOg (Pct) 

UUCILON DE ARROZ (Lata} 

MESA DE 1,40 x 0,9 en 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
15.000 Stu'3 

01 

(Canto B 

200 
(Canto e 

200 
(Quinhont> 

01 

140,00 

i ¡uarsnta reaia) 
o, sa 

ioventa s seis n 
2,50 

s e oitenta rea: 

ala) 

480,00 

(Qustrocehtos e oitenta i 

196,00 

580,00 

480,00 

ais) 

01 

(Hum rail 

1.445,00 

quatrocentos e 

1.445,00 

quarenta e ciña 

140,00 

156,00 

580,00 

480 ,00 

1.445,00 

reais) 

MOOAL IDADE 
LICITAÇÃO FIRMA VENCEDORA OBJETO QUANT PREÇO UNIT PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

DISPENSA 

L i c r r A Ç J o 

INEX. OE 
LICITAÇÃO 

INEX. DE 
LICITAÇÃO 

EflPA - COM. E REPRESENT. LTDA. 

EflPA - COM. E REPRESENT. LTDA. 

EQUIPE INFORMÁTICA LTDA. 

CALHEIROS VEÍCULOS 

DIPLOMATA DIST. OE PUSLICAÇQS 
E REPRESENTAÇÕES LTDA. 

QRGANTEC - ORGANIZAÇÃO TÉCNICO 
ELETRÔNICA LTDA. 

GRAFICA E EDITORA PENTÁGONO LTDA 

APARELHO DE AR CONDICIONADO DE 
10.000 atu's 

MAQUINA DE CALCULAR C/12 DÍGITOS 

PENTE D£ 01 (um) MEGA 
PROCESSADOR DX x 4100 MBZ 
MESA PARA IMPRESSORA 
MESA PARA MICRO 

01 

[Hum mil 

01 

[Cento e 

04 

01 

1.040,00 
e quarenta reati 

180,00 
oitenta reais) 

70,00 
400,00 

so, oa 

59,00 

etecentos e oitenta e 

ADAPTAÇÃO OE 02 (Dois) AUTOMÓVEIS 
TIPO KOMBI FURGÃO VOLKSAIAGEM 

120 (Canto s vinte) ASSINATURAS 
DA REVISTA "NOVA ESCOLA" 

CAIXA OE TINTA PRETA P/COPY PRINT 
MARCA GESTETNER C/SOOg 

MASTER P/COPY PRINTER - MARCA 
GESTETNER - MODS 5305/5325 

EXEMPLARES DO LIVRO "0 PRAZER DE 
CONSTRUIR" MÓDULO DO ALUNO 

01 

Dez mil 

10.000,00 

reais) 

2.880,00 

(Dois m:1 e oitocentos ! 

32,00 

1,040,00 

180,00 

280 fi 0 
400,00 

50,00 

59,00 

ive reais) 

10.000,00 

2.880,00 

oitenta reais) 

06 
(Quatro 

180,00 
nil e duzentos 

5,50 

3.200,00 

1.080,00 

oitenta reaia) 

33.000,00 

1.040,00 

180,00 

789,00 

10.000,00 

4.280, 00 

MODALIDADE 
M F I C M A V E N C E D O R A 

GRAFICAEDITORA PENTÁGONO LTDA. 

Joio Psasoa, OS da Julho as 1995, 

O B J E T O 

EXEMPLARES DO LIVRO " 0 PRAZER Df 
CONSTRUIR* MODULO DO PROFESSOR. 300 

[Trinta 

INAOIP RAMOS D E QU&ROZ FILHO 

QUANT PREÇO UNIT 

6,25 
quatro mil e o 

PREÇO TOTAL 

1.875,00 
tocentos e sst 

TOTAL GERAL 

34.875,00 
e cinco reais 
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SECRETÁRIA DE SAÚDE 

DECRETARIA DE SAÚDE - SESAU 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE COMPRAS E SERVIÇOS -CLCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (ES) 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Coraissãj de Licitação de Compras e Serviços devi-
damente coftstituida pela Portaria no 947/93, cora fundamento no Art. 16 da Lei. Federal 8.666 de 21.06.93, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

i 1 

NO ! FIRMA VENCEDORA 

, 1 . 
j QüANTI-l PREÇO 

OBJETO 1 D ADE ! UNITÁRIO PREÇO TOTAL jTOTAL GERAL 
CONVITE 13/95 ¡-MAQÜIP INEOBMATICA EEP 

COU S SEHVIÇOS LTDA. ' 
-MICHO AT 486 DX2 - MÍNIMO DE DUAS 
SAÍDAS, SEHIE3 PADRÃO ES 232 C E 
UMA SAÍDA PARALELA PADÃO CENTBO-
NIC; 
CLOCE 66 MH2; 
WINCHESTER 540 MBYTE; 

01 DHIVE 5 1 / 4 = 1,2 MBYTE; 
01 DHIVE 3 1 / 2 = 1,44 MBYTE; 
MONITOR 3VGA COLOE DOT PICE 0,28 

MM. 
PLACA VÍDEO DE 1 MBYTE; 
TECLADO MÍNIED 101/102 TECLAS PEO 
TCTIPO (PORTUGUÊS); 
MOUSE SERIAL C/DISPLAY; 
GABINETE TIPO MINI TOEEE (TENSÃO-
110/220V) E PONTE DE TEIÍSlO DE NO 
MÍNIMO 200 WATTS; MEMÍEIA CACHE DE 
256 KBYTES; 8 KBYTES DE üEurJaiA -
SAM; ESTABILIZADOR DE 1,0 KVA-110 
220V C/04 TOMADAS.BIVOLTAGEM. 
SOFV/ARBS INCLUSOS'. 
SISTEMA OPERACIONAL M5-D0S Eli POH 

N 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO 

i 
NO ! FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 13/So -MAQUE? INPOEUATICA ESP 
COM E SERVIÇOS LTDA. 

-TÜGUE3 (LICENCIADO) IH3TALADC C/ 
MANUAL. 
MS-iYOED PE WINDOWS 6.0 EM POHTUCUS 
INSTALADO C/ MANUAL. 
I3S-EZCELL POH WINDOWS 5.0 EM POETU 
3UÊS, INSTALADO 0/ MANUAL.MAE.ACEE. 

-IUP2E3S0EAS PARALELAS APTA PARA SO 
COLUNAS,132 COLUNAS C/CAPACIDADE -
P/PEGAR FOLHA SOLTA, C/24 AGULHAS, 
MÍNIMO DE 280 CPS, MATRICIAL. 
MAE .ELGIIl/SANSUNG. 
-PAXMODEIJ EXTERNOS PLACA MVP 114-12 
14.400 TPS - INTERNOS. 
MAR.CARDINAL. 

03 

03 

02 

4.450,00 

1.400,00 

290,00 

13.350,00 

4.200,00 

580,00 
18.130,00 

MODALIDADE 
LICITAÇÃO NO 

-
FIRMA VENCEDORA OBJETO 

QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 14/95 -CARDEN - COM.E REP.LTDA -FLANELA MED. 30 x 50 - LINE. 
-TOALHA DE MÃO 75 X 46 - JP. 

150 
200 

0,57 
2,10 

.85,00 
420,00 505,50 

CONVITE 14/95 -LECITA - COM.E REP.LTDA -ESCOVA NYLON P/LAVAR 330MM COMP 
X 40MK DIÂMETRO. TITO. 10 4,50 45,00 45,00 

CONVITE 14/95 -COPIAR -MAT. E EQUIP.P/ 
ESCRIT. LTDA. -FITA DUREX 12 X 33MM TEC TAPE. 

-PAPEL OFÍCIO 216 X 330MM CHAMEX 
400. 

50 

50 

0,25 

5,50 

12,50 

275,00 287,50 

CONVITE 14/95 -LIVRARIA E PAPELARIA 
(ART-PAPEL)-DENILDE LI
NHARES M . FEITOSA. -COLA BRANCA 40G ZAS-TRAZ/BI. 

-CLIPS N* 6/0 - CAIXA C/25 UND. 
FERPLAS. 

-CLIPS N ? 3/0 - CAIXA C/50 UND. 
FERPLAS. 

100 

050 

050 

0,18 

0,27 

0,27 

18,00 

13,50 

13,50 
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MODALIDADE QUANTI PREÇO 

LICITAÇÃO NO FIRMA VENCEDORA OBJETO DADE UNITÁRIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 

CONVITE 14/95 -LIV.E PAPEL.(ART-PAPEL) 
I -DENILDE LINHARES M.FEI
! TOSA . -CANETA KILOMÉTRICA-PONTA MÉDIA, 

AZUL.GILLETE. 120 0,12 14,40 
-CANETA KILOMÉTRICA-PONTA MÉDIA 
PRETA.GILLETE. 060 0,12 7,20 

-CANETA KILOMÉTRICA-PONTA MÉDIA 
VERMELHA.GILLETE. 030 0,12 3,60 

-PAPEL ALMOÇO »s 5 . C/PAUTA E MAR 
GEM. SPIRAL. 1.000 0,02 20,00 

-BOBINA P/FAX FORM. 216 x 30 JAN
DAIA. 010 2,49 24,90 115,10 

CONVITE 14/95 -D'SCART-DIST.DE PROD. 
DESCART. LTDA. -ÁGUA SANITÁRIA SELUZ. 168 0,28 47,04 

f -SACOS PLÁSTICO 20 LTS.REPLAST. 400 0,0215 8,60 
-SACO PLÁSTICO DE 40 LTS. REPLAST. 01 3,30 3,30 
-SABÃO DE COCO 200 GRS. INDAIÁ. 250 0,13 32,50 
-SABÃO BOLA 120 GRS. CIANE. 200 0,15 30,00 
-COPOS DESCARTÁVEL P/ÁGUA CROPLAST 20 11,90 238,00 
-COPOS DESCARTÁVEL P/CAFÉ CROPLAST 50 3,98 199,00 
-SACOS P/LIXO HOSPITALAR BRANCO 
LEITOSO MEDINDO 75CM CX 105CM 
ARATU. 03 16,50 49,50 607,94 

CONVITE 14/95 -LIVRARIA JOÃO PONTES 
COM.E REP.LTDA. -PASTILHA SANITÁRIA MARCA.DESOLIPTC 150 0,28 42,00 

-BORRACHA BIOCOLOR. MARCA.RED BOR. 200 0,05 10,00 
-LÁPIS HIDROCOR COM 06 UNIDADES, 
M,FINE POINT. 25 0,64 16,00 68,00 

MODALIDADE QUANTI PREÇO 
LICITAÇÃO NQ FIRMA VENCEDORA OBJETO DADE UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAIS-, . 1 
; CONVITE 14/95 -ELÉTRICA PROXI COM.E • x . , -i 
¡ REP.LTDA. -BUCHA DE LIMPEZA. MARCA SOL. 250 0,14 35,00 / 

! -SAPÓLEO EM PEDRA. MARCA RADIUM 100 . 0,38 38,00 73,00 

1 CONVITE 14/95 -CÓRAMETE-COM.E REP.LTDA -RÉGUA DE 30CM. ROGE. 50 0,1? 6,00 
1 -RÉGUA DE 50CM. ROGE. 30 0,25 7,5$ 

-GRAMPO 26/6 CM. 5.000 DESART. ?0 0,80 16,00 
¡ -PASTA SUSPENSA MARMORIZADA.CARTO-

PEL. 100 0,32 . 32,00 
-PASTA POLIONDA GRANDE N ! 4 POLI-
ART. 50 0,80 40,00 101,50 

CONVITE 14/95 -LIRA E FILHOS LTDA-LI-
VRARIA UNIVERSAL. -ESPONJA DE AÇO, MARCA STIK-LAN. 150 0,23 34,50 

-PAPEL HIGIÊNICO ROSA.MARCA GOOL. 400 0,12 48,00 
-PÁ DE METAL CABO CURTO P/LIXO. 
(MATERLIN.) 10 0,80 8,00 

-CREOLINA 1000 ML. MARCA CATRAX. 40 0,65 26,00 
-FITA BICOLOR P/MÁQ.ESCREVER NYLON 
ELITE. 50 0,49 24,50 

-LIVRO DE ATA C/100 FLS. SÃO DOMIN 
GOS. 20 2,80 56,00 197,00 

CONVITE 14/95 -ESSENCIAL SERVIÇOS COM. 
E REP. LTDA. -PANO P/CHÃO MED.85 x 60 CM. 200 0,78 156,00 

-SABÃO EM PÓ 500 GRS. INVICTO. 200 0,58 116,00 
-PASTA CRISTAL BRILUX. 50 0,70 35,00 
-PURIFICADOR DE AR SPRAY.BOM AR. 20 3,00 60,00 367,00 

MODALIDADE QUANTI PREÇO 

jLICITAÇAO N O FIRMA VENCEDORA OBJETO' DADE UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 14/95 -LOJAS DOS CONT.LTDA. -GRAMPOS P/GRAMPEADOR C/1.000 

APPLE. 100 0,33 33,90 
-ENVELOPE PAPEL MADEIRA 24 x 34 
FORONI. . 200 0,10 20,00 
-CARTOLINA SENDO: 600 BRANCA, 800 
VERDE, 100 AMARELA. GORDINHO BRAU-
NE. 1.500 0,13 195,00 
-PAPEL CHAMEX 100 OF. 215 X 315. 100 5,89 589,00 
-CARBONO C/100 FLS. FRANKLIN DELTA 10 2,91 29,10 866,10 

CONVITE 14/95 -COMERCIO DE EST.E CER. 
LTDA. 0 MARQUINHO. -SABÃO EM BARRA C/500 GRS. MARCA 

GUARACY. 200 0,35 70,00 70,00 

CONVITE 14/95 -CASA DO ESTUDANTE LIV. 
E PAPELARIA LTDA. -ENVELOPE PAPEL MADEIRA 18 X 25 

CELUCAT. 100 0,05 5,00 
-ENVELOPE PAPEL MADEIRA 24 X 32 
CELUCAT. 150 0,08 12,00 

-APONTADOR DE LÁPIS. EASY. 20 0,08 1,60 
-COLCHETES NS 05. CLISPEL. 30 0,79 23,70 
-COLCHETES N ? 06. CLISPEL. 30 0,94 28,20 70,50 

-J 
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SECRETARIA DE SAÚDE - SESAÜ 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES DE COMPRAS E SERVIÇOS -CLCS. 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO DE LICITAÇÃO (ES) 

A Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da Comissão, de Licitação de Compras e Serviços devi
damente constituída pela Portarxa no 947/93, cora fundamento no Art. 16 aa Lei Federal 8.666 de 21.06.93, torna público 
a HOMOLOGAÇÃO das seguintes Licitações: 

MODALIDADE QUANTI PREÇO 
LICITAÇÃO N5 FIRMA VENCEDORA OBJETO DADE UNITARIO PREÇO TOTAL TOTAL GERAL 
CONVITE 15/95 DENTAL MED LTDA. CABO P/ESPELHO BARASCH. 20 0,98 19,60 

TESOURA PEQUENA RETA ICE. 10 10,80 108,00 
APLICADOR DF. DYCAL, SUPER. 15 2,00 30,00 
CALCADOR N? 5 ICE. 10 2,00 20,00 177,60 

CONVITE 15/95 DENTAL ARAÚJü LTDA. ARCO DE ISOLAMENTO JON. 06 4,90 29,40 
SERINGA PARA CALLEN SS WHITE. 02 12,80 25,60 
RÉGUA MILIMETRADA JON. 02 2,60 5,20 
CABO PARA BISTURI GOLGRAN. 15 4,40 66,00 

* ALAVANCA RETA GOLGRAN. 10 6,70 67,00 
ALAVANCA CURVA GOLGRAN. 10 6,70 67,00 
CURETA P/DENTINA N« 03 ROICE. 10 2,00 20,00 
CURETA P/DENTINA tf* 05 ROICE. 10 2,00 20,00 
CURETA P/DENTINA Hs 02 ROICE. 10 2,00 20,00 

500,20 OSTEOTOMO (ALVEOLOTOMO) GOLGRAN. 10 18,00 180,00 500,20 

CONVITE 15/95 SAÚDE DENTAL COM.REP. 
04 5,75 23,00 CONVITE 15/95 

LTDA. GRAMPO NS 206(GRANSTEC). 04 5,75 23,00 LTDA. 
GRAMPO N2 209(GRANSTEC). 04 6,10 24,40 
GRAMPO P/PEÉ-MOLARES E ANTERIORES 1 

N s 211(GRANSTEC). 04 6,10 24,40 
191,80 GRAU E PISTILO (IODONTEC) 20 6,00 120.00 191,80 

MODALIDADE j 

LICITAÇÃO 1 NO FIRMA VENCEDORA OBJETO 
QUANTI
DADE 

PREÇO 
UNITARIO 

1 
PREÇO TOTAL i TOTAL GERAL 

CONVITE j15/95 DENTAL RECIFE LTDA. LIMA P/ALVÉOLO MARCA DAGRAN. 15 7,50 
i i' 

112,50 j 112,50 i 
! i 

CONVITE !15/95 J.P.A. COM.REP.LTDA. PORTA AMALGAMA JON. 25 6,90 172,50 i 172,50 ] 

JoAo p e s s o a ,05 de jmJJta» dA995 

SECRETÁRIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO 

E D I T A L N9 006 

O Secretário de Planejamento e Coordenação do 

Municipio de João Pessoa, no uso-das atribuições que ¡he s S o 

conferidas pelo Art.éé. Inciso II, da Lei Orgánica do Municipio 
d e J o a t ° P e 6 s ° * > . * em cumprimento aos Artigos 137,138 e 139 da Lei 

Supra .aficionada, torna público a elaboração da Lei de Orçamento 

Anual, para o exercício de 1996. Para tanto convida as entidades 

representativas em geral, para apresentarem as suas propostas e 

sugesteres no endereço abaixes 

Rua Dom Carlos Gouveia Coelho, 347 - Centro 
Sala 02, na Coordenadoria Central de Orçamento, 
No Horário de 14 As 18 hs, no período de 10 a 3 i 07 95 

Jo»o Pessoa* PB, de Julho de 1995 

R O N A L D O D E L G A D O G A D E L H A 

SECRETARIA DE OBRAS PUBLICAS 

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

NP DO CONTRATO 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 
OBJETO 

NO DO CONTRATO: 
CONTRATANTE 
CONTRATADA 
OBJETO 

0 6 / 9 5 

Prefeitura Municipal do Joào Pessoa 
COMENG Construtora Metropolitana de Engenharia Ltd.i 
Recuperação das Escola Municipais Analice Caldas.Duar 
te da Silveira, Padre Leonel da Frar.ca e Renatc Lina. 
Ri 2 8 . 9 8 4 , 9 2 (Vinte e oito mil, novecentos e oitenta 
e quatro reais e noventa e doiG centavos). 

0 7 / 9 5 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
COCEN Construtora Centenária Ltda 
Recuperação do Centra Proficionallzanta Sinhn Bandral 
ra e das Escolas Municipais Luisa Lima Lobo, Virgi 
nius da Gama e Melo. Analice C. de Carvalho e Senador 
Rui Carneiro. 
R$ 2 7 . 9 5 2 , 6 3 (Vinte e sete mil, novecentos e cingucn 
ta e dois reais e sessenta e três centavos). 
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R E S O L V E 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

RATIFICO 0 ATO CE DISPENSA DE LI 
CITAÇÃO,para Aquisição de Emul
são Asfáltica, co» base no Inoi-
•o VIII, Art. 24 da Léi no no 
6.666/93, a» favor da Empresa PB 
TROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, no vã 
lor de R$ 27.069,00 (vinte e se
te mil, sessenta e nove reais) , 
conformo sugestão do Orgãb Compe 
tente. • •• 
João Pessoa, 04 de Julho de 1995 

I - Fica reajustado para R$ 0,55 ( CINQUENTA E CIN 
CO CENTAVOS DE REAL) a U.T. (Unidade Taximétrica) no Serviço de Trans 
porte de Passageiros de Veículos de Aluguel a Taxímetro, com os valo 
res sendo cobrados conforme tabela elaborada pela STP. 

II - Esta portaria entra em vigor a 00:00h do dia 
05 de julho de 1995. 

João Pessoa, 3 de julho de 1995 

Engo JOÃO RICARDO M. M. DA FRANCA 
Secretário- dé Obras Públicas 

* CARLOS ALBERTO BAT*"** CHAVES 

S U P E R I N T E N D Ê N C I A DE TRANSPORTES P Ú B L I C O S 

PORTARIA NO 011/95. PORTARIA N« 013/95 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS 
SERVIÇOS DE TRANSPORTES COLETI
VOS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

AUTORIZA REAJUSTAMENTO NOS PREÇOS 
DOS ESTACIONAMENTOS ROTATIVOS E 
DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João Pes 
soa, no aso das atribuições que lhe confere a Lei no 4601, de 26 
de Dezembro de 1984, e Decreto no 1764, de 28 de Dezembro de 1988, 
e 

. Considerando que o último reajuste das tarifas ©cor 
reu em 01 de julho de 1994; 

. Considerando as variações de preços dos insomos que 
compõem a planilha tarifária neste período de 12 meses; 

O Superintendente de Transportes Públicos de João 
Pessoa, no uso das atribuições que lhe c o n f e r i a Lei no 4601 de 26 de 
Dezembro de 1984 e Decreto n» 1788 de 20 de Abril de 1989, 

R E S O L V E 
. Considerando o reajuste salarial dos operadores em 

função do dissídio coletivo da categoria (57,7% para os motoris
tas e 46,9% para os cobradores); 

• Considerando a proposta da Curadoria do Consumidor 
para salários dos operadores e tarifa, emanada êm reunião com 
as demais partes envolvidas. 

I - Ficam reajustados para R$ 0,50 ( CINQUENTA CEN 
TAVOS DE REAL ) os preços dos estacionamentos rotativos no Município 
de João Pessoa. _ 

II - Esta portaria entra em vigor a partir do dia 10 
de julho de 1995. 

R E S O L V E 

I - Ficam as empresas concessionárias do sistema de 
transporte coletivo desta Capital autorizadas a cobrar uma tarifa 
de até R$ 0,39 (trinta è nove centavos de real). 

João Pessoa, 3 de julho de 1995 

II - Esta portaria entra em vigor a partir de 00:00 h 
do dia 04 de julho de 1995. 

/ 
CARLOS ALBERTO fiJÍTINGA CHAVES 

João Pessoa, 03 de julho de 1995. 

CARLOS ALBERTO BATINÔA CHAVES -
PORTARIA NO 012/95 PBBFSITUBA MUNICIPAL DE ÍOÀO PB880A 

AUTORIZA REAJUSTE NA TARIFA DOS 
SERVIÇOS DE TAXI E DA OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

FRANCISCO XAVIER MONTEIRO QA FRANCA 

PreMto 

0 Superintendente de Transportes Públicos de João 
Pessoa, no uso das atribuições que lhe confere a Lei no 4601 de 26 
de Dezembro de 1984 e Decreto no 1764 de 28 de Dezembro de 1988 e 

. Considerando o aumento dos preços dos insumos 
principalmente de peças e acessórios, no período; 

. Considerando o aumento do salário mínimo em 42%, 
valor este que tem incidência direta no custo do serviço e 

SEMANÁRIO OFICIAL 
Or*io Oficial <U Frvfeltsr* Municipal d* João taw, erUto p*l» 

U l Maitctyl «0 §71 * a <k Aftwto «* XHfc 

. Considerando que o valor atual da U.T. foi fixa 
da em 15/06/94. 


